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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI ~,; ~z~~L~~ 

Estima a Receita e fixa a Despesa para o Exer 

cicio financeiro de 1995. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O Orçamento do MunícÍpio de Santa Luzia, para o' 

Exercício Financeiro de 1995, na forma prevista pela Constituição o~ 

ça a Receita e Fixa a Despesa em R$25.550.000,00 (vinte e cinco mi-' 

lhÕes, quinhentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2º - A Receita do MunicÍpio de Santa Luzj_a será real~ 

zada de acordo com a seguinte classificação por categorias econÔmi -

cas: 

RECEITAS CORRENTES ................................ R$ 15. 437. 000, 00 

Receita Tributária ................................ R$ 3.170.000,00 

Receita Patrimonial ............................... R$ 

Receita Industrial ................................ R$ 

Receita de Serviços ............................. , ... R$ 

320.000,00 

1.000,00 

6.000,00 

"'ransferênicas Correntes .......................... ,R$ 11.480.000,00 

Outras Receitas Correntes ........................ R$ 460.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 10.113.000,00 

Operação de Crédito ............................... R$ 7.000.000,00 

Alienação de Bens ................................ R$ 108.000,00 

Transferência de Capital ......................... R$ 1.800.000,00 

Outras Receitas de Capital ....................... R$ 1.205.000,00 

TOTAL DA RECEITA R$ 25.550.000,00 

Art. 32 - A receita do MunicÍpio de Santa Luzia sera reali 

zada mediante a arrecadação de tributos, fundos e outras Receitas 

Correntes e de Capital, de acordo com legislação vigente. 

Art. 4º - Nas operações de crédito especiais, previsto na' 

ordem de R$7.000.000,00 fica fixado o percentual de 60% para o dis -

trito de são Benedito e 40% para a sede.~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 52 - A despesa do Município de Santa Luzia será reali

zada de acordo com a discriminação estabelecida nos anexos que acomp~ 

nham a presente Lei, obedecendo os seguintes desdobramentos: 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES : 

01 - Legislativa .................................... R$ 1.200.000,00 

02 - Judiciária ..................................... R$ 

03 - Administração .................................. R$ 

04 - Agricultura .................................... R$ 

05 - Comunicações ................................... R$ 

06 - Defesa Nacional e Segurança PÚblica ............ R$ 

08 - Educação e Cultura ............................. R$ 

10 - Habitação e Urbanismo .......................... R$ 

11 - Indústria, Comércio e Serviços ................ R$ 

65.700,00 

2.692.200,00 

180.900,00 

2.200,00 

48.900,00 

5.612.200,00 

7.044.000,00 

183.500,00 

13 - Saúde e Saneamento ........................... R$ 4.164.700,00 

14 - Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 127.800,00 

15 - Assistência e Previdência ..................... R$ 1.964.200,00 

16 - Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1. 963. 700, 00 

90 - Fundo Orçamentário ............................ R$ 300.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$25.550.000,00 

II - DESPESAS POR ÓRGÃOS: 

0100 - Câmara Municipal de Santa Luzia .............. R$ 1.300.000,00 

0200 - Executivo Municipal .......................... R$ 

0300 - Secretaria Munic. de Planejamento ............ R$ 

0400 - Secretaria Munic. de Administração ........... R$ 

0500 - Secretaria Munic. Fazenda .................... R$ 

0600 - Secrecaria Munic. Viaçã.o e Obras PÚblicas ... R$ 

0700 - Secretaria Munic. Educação ................... R$ 

0800 - Secretaria Munic. Cultura .................... R$ 

0900 - Secretaria Munic. Espcrtes, Lazer e T11rismo .. R$ 

1000 - Secretaria Munic. SaÚde ...................... R$ 

1100 - Secretaria Munic. Açao Social ............... R$ 

1200 - Secretaria Mu:üc. MeJo.Ambie. e.Agricultura .. R$ 

1300 - Secretaria Munic. Indústria e Comércio ....... R$ 

l 40u - Svp . Dooenv. São Benedito •.•. ·y· . ~i(· ... '' 

480.000,00 

600.000,00 

1.625.000,00 

535.000,00 

5.236.000,00 

3.250.000,00 

287.000,00 

.:'50.000,UO 

2.100.000,00 

'.190. 000. 00 

415.000,00 

216.000,00 

8.439.0uO,uO 
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CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. bº - Os poderes Legisiativo e Executivo poaerão aorir 

Crédito Suplementar' até o limite de 25'/a (vinte e cinco por cento l do 

e o tal das despesas fixados para cada poaer, utiizélfldo como recu1·so:s' 

as anulações parciai:s ou cotais atraves •.ie decreto:s. 

Art. / º - integram e acompanham a ore sente Lei, a Men:sagem 

do Senhor Prefeito, os élflexos que cracam as exigências da Lei Fede -

ral n q 4. :320 de 1 7 de março de 1964 e das Portarias do Ministério do 

PlaneJamento e Coordenação Geral e o Anexo I que estabelece as prio

ridades por funções negociadas com o Poder Legislativo. 

Art. 8 º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Op~ 

rações de Crédito por Antecipação da Receita até o limite de 15% 

(quinze por cento), previsto no arti.go 11 da Resolução nº 11 ele 31 ' 

de janeiro de 1994, do Senado Federal. 

Art. 92 - Fica o Poder Executivo autorizado efetuar a atua 

lizaç3.o monetária prevista nos artigos 6º e 28º da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, no que exceder a previsão embutida nos respectivos p~ 

rioclos. 

Art.10 - Fica o Poder Executivo autorizado utilizar 25% 

(vinte e cinco por cento) do excesso de arrecadação apurado no exer

cício. 

Art.11 - Esta Lei entrara em vigor a partir de lº de jane~ 

ro de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

1994. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 28 de dezembro de 

oJ/Jr- /ijcVlf v--d~u--
ai~soN DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CHEFE 
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